
 

 

Ofício nº 383/2020 – G.P. 
Processo CM nº 2497/2020 

 

Santo André, 26 de junho de 2020. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor  

Rubens Furlan  

Prefeito Municipal de Barueri 

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 – Centro 

06401-120 – Barueri - SP 
 

 

Assunto: Moção de Repúdio. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 

25 de junho, aprovou Requerimento de autoria dos(as) Vereadores(as) RODOLFO SILVA 

DONETTI – RODOLFO DONETTI, IVANILDO PEREIRA LÔBO – SARGENTO 

LÔBO, MARCELO CHEHADE – DR. MARCELO, EDILSON DE OLIVEIRA SANTOS 

– FUMASSA, JOSÉ TEIXEIRA MENDES – ZEZÃO, ANTONIO DE JESUS BARBOSA 

– TONINHO DE JESUS, EDUARDO MARCHIORI LEITE DA SILVA – EDUARDO 

LEITE, FABIO DOS SANTOS LOPES – DR. FABIO LOPES, LUCAS ZACARIAS DE 

ARAÚJO – LUCAS ZACARIAS, JOBERT ALEXANDRINO – PROF. MINHOCA, 

RONALDO DE CASTRO e deste Presidente. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta MOÇÃO DE REPÚDIO às 

agressões verbais que sofreu o POLICIAL MILITAR no cumprimento do seu dever no 

Município de Barueri, na Região Metropolitana de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 

FA/. 
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